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(a MPV 1250/2024)

Acrescente-se art. 1°-1 a Medida Proviséria, com a seguinte redacao:

“Art. 1°-1. Cabe ao gestor publico dos municipios, cujas familias
receberdo o Apoio Financeiro, a fiscalizacdo e o acompanhamento do
cadastramento e pela veracidade das informagdes previstas para aferir a
elegibilidade da familia.

§ 1° O gestor publico municipal que descumprir o estabelecido
no caput deste artigo incorre no tipo penal previsto no art. 315, do Decreto-
Lei n° 2.848/1940, Cédigo Penal.

§ 2° Excepcionalmente, no caso ocorréncia da conduta prevista
no §1° deste artigo, a pena serd ampliada para recluséo de 6 (seis) a 12 (doze)
anos.

§ 3° Além das penas previstas no §2°, o Gestor Municipal
estara sujeito as seguintes sangdes, que podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:

I - ressarcimento a Unido de todos os valores desviados;

II - perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao
patrimoénio;

III - suspensdo dos direitos politicos até 14 (catorze) anos;

IV - pagamento de multa civil equivalente ao valor do acréscimo
patrimonial; e

V - proibi¢do de contratar com o poder publico ou de receber
beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, ainda
que por intermédio de pessoa juridica da qual seja sdcio majoritario, por até
14 (catorze) anos.”

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249173533000
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Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redacio Final.

JUSTIFICACAO

A emenda proposta a Medida Proviséria n® 1.250/2024 busca ndo
apenas ampliar o alcance do Apoio Financeiro as familias desalojadas ou
desabrigadas devido a calamidade publica no Rio Grande do Sul, mas também
assegurar a integridade e a eficdcia do programa através de medidas rigorosas
contra fraudes. Este aprimoramento é crucial para garantir que os recursos
destinados a assisténcia das familias mais afetadas sejam utilizados de maneira

efetiva e transparente.

A emenda introduz normas severas para a fiscalizagdo e
responsabilizacdo dos envolvidos na gestdo e distribuicdo deste apoio. Ao
especificar penalidades para a insercdo de dados falsos por servidores publicos e a
negligéncia dos gestores municipais na verificagdo dessas informacdes, a emenda
responde a uma necessidade premente de transparéncia e responsabilidade na
administracdo de fundos publicos.

A proposta impde consequéncias legais graves para a conduta
fraudulenta, aumentando as penas e introduzindo sanc¢des adicionais para aqueles
que comprometem a integridade do processo. Estas medidas sdo essenciais para
desencorajar e penalizar severamente qualquer tentativa de manipulagdo ou
desvio dos recursos destinados a assisténcia das vitimas de calamidades. Além
disso, as san¢des administrativas e civis refor¢am o compromisso do Estado com a
gestdo ética e eficiente dos recursos, assegurando que os gestores publicos atuem
com o maior grau de integridade e diligéncia.

Essa abordagem para o fortalecimento das medidas de fiscalizacdo e
penalizagdo é projetada para garantir que o Apoio Financeiro alcance seu objetivo
primordial: oferecer alivio e suporte as familias desalojadas ou desabrigadas,
enquanto mantém a integridade e eficacia do programa no uso dos recursos

publicos.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249173533000
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Deste modo, urge aos nobres parlamentares a aprovacdo desta
emenda, refor¢cando nosso compromisso ndo apenas com a recuperagdo das
familias afetadas, mas também com a prudéncia, responsabilidade e transparéncia

na gestdo dos recursos que a elas sdo destinados.

Sala da comissdo, 7 de agosto de 2024.

Deputada Adriana Ventura
(NOVO - SP)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249173533000
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           Art. 1º-1.
         
            Cabe ao gestor público dos municípios, cujas famílias receberão o Apoio Financeiro, a fiscalização e o acompanhamento do cadastramento e pela veracidade das informações previstas para aferir a elegibilidade da família.
        
         
           § 1º
             O gestor público municipal que descumprir o estabelecido no caput deste artigo incorre no tipo penal previsto no art. 315, do Decreto-Lei nº 2.848/1940, Código Penal.
        
         
           § 2º
             Excepcionalmente, no caso ocorrência da conduta prevista no §1º deste artigo, a pena será ampliada para reclusão de 6 (seis) a 12 (doze) anos.
        
         
           § 3º
             Além das penas previstas no §2º, o Gestor Municipal estará sujeito às seguintes sanções, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:
         
           I –
             ressarcimento à União de todos os valores desviados;
        
         
           II –
             perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio;
        
         
           III –
            suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos; 
        
         
           IV –
             pagamento de multa civil equivalente ao valor do acréscimo patrimonial; e
        
         
           V –
             proibição de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, por até 14 (catorze) anos.
        
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 1º-1.  Cabe ao gestor público dos municípios, cujas famílias receberão o Apoio Financeiro, a fiscalização e o acompanhamento do cadastramento e pela veracidade das informações previstas para aferir a elegibilidade da família.  § 1º   O gestor público municipal que descumprir o estabelecido no caput deste artigo incorre no tipo penal previsto no art. 315, do Decreto-Lei nº 2.848/1940, Código Penal.  § 2º   Excepcionalmente, no caso ocorrência da conduta prevista no §1º deste artigo, a pena será ampliada para reclusão de 6 (seis) a 12 (doze) anos.  § 3º   Além das penas previstas no §2º, o Gestor Municipal estará sujeito às seguintes sanções, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:  I –   ressarcimento à União de todos os valores desviados;  II –   perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio;  III –  suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos;   IV –   pagamento de multa civil equivalente ao valor do acréscimo patrimonial; e  V –   proibição de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, por até 14 (catorze) anos.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">	A emenda proposta à Medida Provisória nº 1.250/2024 busca não apenas ampliar o alcance do Apoio Financeiro às famílias desalojadas ou desabrigadas devido à calamidade pública no Rio Grande do Sul, mas também assegurar a integridade e a eficácia do programa através de medidas rigorosas contra fraudes. Este aprimoramento é crucial para garantir que os recursos destinados à assistência das famílias mais afetadas sejam utilizados de maneira efetiva e transparente.</p><p class="align-justify">	A emenda introduz normas severas para a fiscalização e responsabilização dos envolvidos na gestão e distribuição deste apoio. Ao especificar penalidades para a inserção de dados falsos por servidores públicos e a negligência dos gestores municipais na verificação dessas informações, a emenda responde a uma necessidade premente de transparência e responsabilidade na administração de fundos públicos.</p><p class="align-justify">	A proposta impõe consequências legais graves para a conduta fraudulenta, aumentando as penas e introduzindo sanções adicionais para aqueles que comprometem a integridade do processo. Estas medidas são essenciais para desencorajar e penalizar severamente qualquer tentativa de manipulação ou desvio dos recursos destinados à assistência das vítimas de calamidades. Além disso, as sanções administrativas e civis reforçam o compromisso do Estado com a gestão ética e eficiente dos recursos, assegurando que os gestores públicos atuem com o maior grau de integridade e diligência.</p><p class="align-justify">	Essa abordagem para o fortalecimento das medidas de fiscalização e penalização é projetada para garantir que o Apoio Financeiro alcance seu objetivo primordial: oferecer alívio e suporte às famílias desalojadas ou desabrigadas, enquanto mantém a integridade e eficácia do programa no uso dos recursos públicos.</p><p class="align-justify">	Deste modo, urge aos nobres parlamentares a aprovação desta emenda, reforçando nosso compromisso não apenas com a recuperação das famílias afetadas, mas também com a prudência, responsabilidade e transparência na gestão dos recursos que a elas são destinados.</p><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


